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Fundamentação de Enquadramento Simultâneo entre Dispensa de 

Licitação e Inexigibilidade  

 

Posicionamento do famoso doutrinador Edgar Guimarães em sua obra “Contratação Direta – 

Comentários às hipóteses de licitação dispensável e inexigível” pg. 12 – “Não raras vezes, é possível 

constatar que em certo caso concreto é passível de ser enquadrado simultaneamente como hipótese 

de licitação dispensável e inexigível. Nesta circunstância, é consentâneo com os princípios da 

economicidade e da eficiência lançar mão da hipótese legal que resulte custos menores e 

procedimento mais célere, sem prejuízo, é claro, da necessária formalização da contratação direta 

acompanhada dos documentos e justificativas necessárias à comprovação da sua legalidade.”  

Seguindo a mesma linha de pensamento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assim se manifesta: “A 

melhor interpretação parece ser, no entanto, o enquadramento no dispositivo que represente maior 

vantagem para a Administração Pública, no caso, o inc. II do art. 24, porque se poupa o custo da 

publicação” Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos. 3 ed., Belo 

Horizonte: Fórum, 2006, p. 407. 

Quanto ainda ao assunto, segue o voto do Ministro Ubiratan Aguiar do Tribunal de contas da União 

que deu origem ao acórdão nº 1.336/06 – Plenário – “Desse modo, comungo com o entendimento 

explicitado no parecer da Conjur, no sentido de que, havendo possibilidade de duplo 

enquadramento, relativamente às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade que não ultrapassem os 

limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da lei 8666/93, o administrador está autorizado a adotar o 

fundamento legal que implique menor custo para a Administração Pública, em observância ao 

princípio da economicidade.” 


